
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE RIACHUELO

CONTRÂTO DE N" OTOi 2022

QUE ENTRE SI CELEBR{}I CONTRATO DE
FORNECI]UENTO O IIIUNICIPIO DE
RIA{'HUELO, ATRAVES DA PREFEITT]I{A E \
EMPRESA ADAILTON JOSE Dt" l,,.\'t.
02392302480 DECORRENTE DA DISPLNS.\
N"012t2022.

O MUNICIPIO DE RIACHUELO, ESTADO DE SERGIPE, pessoa juri(lica dc direrto I'úblicrr. por
intermédio da PREFEITLJRÂ, conr C.N.P.J. rl 13.128.39?.'0U0i-tt5. con sedc na Pr:ça Gerrilio \/argas,
72, ucrtilo, i{iachuc !rr''S:E. r'eprel:cirlad. ilest.l f,iL, p:ir I-.c.- 1.,,ii..' l i.; Sc;1.r,: lciiúi súü Dautas Âr'aújo
e neste àto denominada CONIIfA IANTE, c. do LrutÍrr lado. a errilresa ADAILTON J()SE DA
SILYA 023923024110 inscrita no CNPJ/MF sob o n" 2-1.718.648,'0001-E{. ccm sedc na Rua Seyerino
Pereira Ca Silva. no 175, Éairro Centro, Condado. Pernanúuco. CEP: 55.9J0-()00 ncsí.e ato representatla
pelo Sr. Adailton José da Silva, brasileiro, portador do CPF n" 013.923.024-80 e RG n" 5.142.58ó
doravantc dcnominada CONTRATA.DA, tendo em vista o quc consta no Ptoccsso de Dispensa no
01212022 têm, entre si, ajustado o presente contrato dc l-omecimento, que se regerá nelas nomls d.r:i L.-.i
n" 8.666i91 tambée. oelas clár:sulas e condições seguinles'

CL{l-'St l.AJR!l\lEIii,{ - D(i ()B.iF-T0 rart. 5:j. ilc',i*

O prescntc Contrato tL-m por ob_jeto a contratação dc crnpresa para AQUISI(j,\O DE U\ÍFORNIES,
para suprir as nec(ssidades da SECRETARL\ DE CLILTURA do município de R.iachuclo/Se, de
acordo corlr a proposta da Contratil(ia e Lei n" Í{.ó(16i9-1. inriepentlentenrenie tic sria. tr:rlsi, r.i! j,)s.

cLÁtrsuLA sECl.'l\DA - Do PRECO. DAS C',O\D|CÕES DE PAGÂ)|Er-.TO {art.55. incisllg i"
da Lei nl J.666/931.

O valor global do col]tralo é de RS 14.E50.00 (quâtolze mil oitocentos e cinqrienta re::rs) quc será
pago dc acordo com \) rilinecimrnto do produto.

D T]SCRT(, A ()

LIni .15 RS 280,00 Rs u.60(),0ú

I'l,i

TOTAL (Quatorze mil
oitocentÍri9 qngEg!-t-1i34-r s)

§lo - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio dc crédito cm conta coreni--
indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, rrediante a tpreseutl .:-. :l ,

Fiscal/Fatura. devidamente certiÍlcada pelo setor responsável pelo recebinrento do f(!rn,.!!,r.c {

produto.

§2o - Para fazer jus ao pagarlleulü. ir Contratada deverá apresentar. juntan!,nlr coll o jr,Luiilirr r,i r.i
cobrilnça. prova de rcguielidade pura com : i,'a::enda ei;t3.di.;f,1 c pror I de icii:txrirl:ri!. peran:1. i' Ínslrtuic
Nacionai do Seguro l§o.ial - il'iSS c peraut€ o FOTS - CF-F.

§3o - Nenhum pag?nrento sJrá cletuâdc à CDntr.t:lda enqr!1!:to 5ç'111q1 --1y'Ênc;.1 'l- !iô'ridaL-ào de
obrigaçào Íinanceira, em viÍrude de penalidade ou inadirnplência conrratr.lal.

t1'EiI

0l BLUS,ÀO LONGO L,STILO
MILITAR EM GABT,RI)INE
05ccil5c/15\t/l0P
SAP.\TO COM CADAÇO

(TAtÍ.{r\iHos \.AriIADos
DO -1ó AO 4.1)
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

§4ô - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5'- Os preços scrão fixos e irrcajustár'eis. caso o Contrato ve-nha a scr prorrogado. o valor poderá vir a
ser reajustado. mediaute acordo entre as partes. com base na variaçào do INPC. e desde que compativcl
com o preço de mercado, na forma do art. 65, §8" da Lei n". 8.666/93.

§ó" - No caso de,atraso de pagamento, será utilizado. para atualização do valor mencionado no "op. l
desta Cláusula. o lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE.

§7" - Nestes preços estão incluidos todas as despesas que, direta ou indirelamente. decorrar,r r i
execuçào desle Contrato, inclusive custos com pessoal. encargos sociais, trabalhistas e prci irlt,,r, , i.
administração. tributos. emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§8'- O pagamenlo das obrigaçõcs relalivas ao presente contreto deve obeclecer r cunrnrir:t (rrdern

cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõc o aft. 7' §2', Inciso lil. ria Lei n"
4.320,'196.,1. art. 5' e 7', §2". Inci.t, tll. da Lci n' ,s.6ú6'93.

CLÁUSULA TER('EIRA - DA VIGÊNCIA í,{rt. 55. iNti§O IV. dâ LEi NO 8.66ó193)
O prcseÍrte Contrato tt-rá r'igôrrcirr i pariir dx datr: da assinetLrr:r destc contrrkl ató i L'l2/:01?

CLÁUSULA OUARTA. DOT'ACÃO ORCAMENTÁRtÀ (Art.55. iNCi§O V. dA LCi N.'E.6ó6i93).
As despesas com o paganlento tlo referido objÊto estào previstas no orçament(\ da Prefeitura Municipal

de Riachueloi SE contonne classificação oÍçsmentária:

UO - 2l l0 - Secretaria \tunicipal Da Culturâ - StrCUL't'
Projetoi Atividade: 2055 - lllanutençáo rie Drsenrotlimentu Cultr:ral c .trristico
Dotâção3 339030 - Material De Consunro
Fr: 1500- Recursos Próprios

CLAL;SULA OTJIN'IA - D0 DIREITo E RESP0\SABILIDADE DAS PARTES íarl§,j ,si r

!'ll e \lll. da I .ei no 8.661í/011.

A Contratada, durante a vigênciâ deste Contreto, comproÍnete-se a

. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos produtos e demais despesas
exigidas, será dc rcsponsabilidade da Contratada;
o A CONTRAT.ADA dcvcrá cxecutar o fornecimento descritos no presente Contrâto e outros quc,
porvcntura, venham a ser fazer necessário durarrte o decorrsr do periodo;
r A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local do lbrnecimento, o
responsável pela empresa.
o Responsabilizar-se pclos danos causados diretamente à Prefeirura ou a terceiros decorrentes de
sua culpa ou dolo na e4ecução do Contrato nào ercluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhar.ncr.rto pela Cúntratrnte,
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alverás. Licenças ou quaisquer outlos Temros de
Autorização que se Íàçam necessários à execução do Contrato.
o Executar fiehnente o objcto contratado e o prazo estipulado.
o Não tÍansferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firnrado com a Conh'atante, sem prévia
e expressa anuência desta.
o Não realizar associação com outrern. cessào ou transferência total r:u parcirl- hcrn como a lir.ã,,.
cisâo ou iúcorporaçào, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
. Manter, durante toda exccução do Contrato, as condições inicialmente

pactuadas A Corrtratante. durantc a vigência deste Co[trat(). con]Llronlcla -5c d

o Et'etuar o pagamento nas condiÇões e preço pactuados.
o Proporcionar à Contralatla todas as condições ncccssárias ao pleno cumprirnento das obrigaçôes
decorentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n'. 8.666/93;
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ESTAOO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

a Designar um reprdsentanle para acompaúar e fiscalizâr a execução do presente Contrato, que
deverá anotar em registro próprio. todas as ocorrências vcrificadas:
. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada ao tbnleclmc'nro. tiiligencianclo
nos casos que exigem providências preventivas e coÍretivas.

GLAUSULA sEXTA - DAS PENALIDADES E MTJLTAS (Arr 55. in"iso VII. da Lei n.8,6óflgi
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato. pela inexecuçào total ou parcial do objeto pactuad.,,
conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, prer.istas no art. 1.l7 da
Lei n'. 8.ó66193, garantida a prévia defcsa:
I - advertência;
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. até o nráxirno de 109/, (dez pLrr ccntol -\(,i)r.e o
valor do Contrato. em Cecorrôncia dc atraso injustificado no forneciÍnento:
III - multa de l09t (dez por cent()) sobre o valor lotal deste Contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do mesn:o;
IV - suspensão tcmporária dc participar cm licitação c impedirnento dc contratar com a Administraçâo
do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública.

cLÁu§uLA sÉTtN{A- DA RESCISÃO (ârt. 55. inciso V[1. da Lei no 8.666i9-1).
Independentemente de notiticaçôes ou interpelações jurii,,iais ou cxirajudiciars. coitstllucm utottyos para
rescisào do Contratr) as siuações previstas nos aiiigos 1i c 7?," na f,rrma do anigo 79. da Lei n..
8.666,',93.

§1" - O presentc Contrato poderá ser rescindido. também, por conveniência administrativa, a Juízo do
Contratante, sem que caiba à Contratâda qualquer ação ou interpelação judicial.
§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante tica obrigado a cornunicar tal dccisào à Cüntii:!âd ,

por escrito. no mínimo com 30 (rinta) dias de antecedência.

§3" - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desÍa cláusula, ncnhum ônus recairá soi;re o
Contratante em virtude desta dccisão- ressalvado o disposto no § 2" do artigo 79 tla l-ei n.'. 8.666i93 e
âltemqões.

ar À I'qt :t { nI T,\\'.r - no(n r rTílq ní) /-
55. inciso lX. da l.ri n" 8.666i9-11.

Na hipótese de rescisão adrninistrativa do presente Contrato. a Contratada reconhece. de logo, o direir,r
da Contratante dc adotar. no que couherem. as mcdidas previstas no artigo 80 da Lei n,'. 8.6ír(.'e-r.

cAsos f)r\t r SOS (art.55. inrisrr Xll- r!a ,e! n" 8 Á(161(13

O presente Contrato lundamenta-sr.:
I - nos temlos do Contrato' de Dispcnsa quc. siurultaneamcntc:
o não contrariern o interesse público;
II - nas demais delerminações da Lei 8.6ó6193;
III - nos preceitos do Direito Público:
fV - supletiv,amente- nos principios da Teona Geral dos Contratos e nas disposiçôes clo Direirn prir rr,c
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários. em decorrência
deste Contrato, serão acordatlos cntre as partüs, lavrando-sc. na ocasião. Tenlo .,\ditivr.r.

l.

c

Este instntmento pod!-rá ser alterado na ocorrêncra de quaisquer Íatos eslipulados no anigo ô5 da l.ei 1,
8.666193, desde que devidamente comprovados.

^l
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ESTADO DE SERGIPE
PREFE|TURA ldlUNlCIPÀL Di: RIACHU:10

§l' - A Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressõcs que sc fizercm neccssârios. até o limrtc legal previsto no art. 65, §1" da Lei n". 8.666/93,
calculado sobrc o vaior inicial atualizado do contrato.

§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as
suprcssõcs resultantes dc acordo celebrados cntrc i,s paÍ1cs. de acordo com o an.65. §2'. II Ca lci r,'.
8.666t93.

clÁust.rLA, DÉcIltdpRllrEIRÁ. : po FoRo

As paíes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estatlo de Sergip,:, 1e6o ,ini"o
competenle para dirimir as questões que ponentura surgirem na execução (lo nresente Conrato, com
renúncia expressa por qualquer oulro.

E, por estarem assim. justas e Contraladas, âs partes assinam este instrumento, na presençâ de 02 (drra )

testemunhâs. a flnt ri: rttt,-'proriitza set:s r:i'eitil' iegars

RiachueloiSE,2I dt .Iu;rho de 2022.

!.:m,ro

cipal
Corr te

9''ab

Adâilton José da Sih a 02392302480
Contratada

Testen:unlrrs: cpFo&g ?5t545-O1

CPF 1)a 7\\ §oS 'r 
q


